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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 340, DE 19 DE MAIO DE 2025.

“Altera a redação dos incisos VI, na alínea “c”, IX, XI, XII do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244, de 13 de dezembro de 1999, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Sumaré, para atualizar o critério de renda, passando de “Renda Familiar” para ”Renda dos Aposentados.”

Autoria: Vereador João Maioral.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A alínea “c” do inciso VI e os incisos IX, XI e XII do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244, de 13 de dezembro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 178
VI – 
...
c) A renda dos proprietários do imóvel seja igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos e meio.
...
IX - Os contribuintes aposentados, pensionistas e beneficiários da Lei Federal n.° 8.742/93 (LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social), cuja renda dos aposentados ou pensionistas seja igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio, proprietários de um único imóvel residencial, utilizados para sua moradia, ficarão isentos do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, desde que requeiram e comprovem tal situação perante a Fazenda Municipal.
XI - Contribuintes proprietários de residências que se encontram frente às feiras livres, que comprovarem por meio de declaração à Secretaria responsável pelas feiras livres, possuírem renda dos proprietários “cônjuges” igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio e que utilizem para sua moradia.
XII - Contribuintes proprietários “cônjuges” de imóvel exclusivamente residencial portadores de neoplasia maligna (câncer), que possuem renda igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos e meio e utilizem o imóvel exclusivamente para sua moradia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de junho de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa alterar a redação da alínea “c” do inciso VI do artigo 178 da Lei Municipal n.º 2.244/1999, com o objetivo de aperfeiçoar o critério de renda exigido para a concessão de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos proprietários de imóvel residencial único com metragem reduzida. A legislação atual estabelece como condição a renda familiar total, o que pode gerar distorções e excluir do benefício contribuintes de baixa renda que vivem em imóveis pequenos e com recursos financeiros limitados.
Essa abordagem generalizada pode desconsiderar as reais condições socioeconômicas de famílias que residem em imóveis de até 49 (quarenta e nove) metros quadrados. O critério de metragem já é, por si só, um indicador claro de vulnerabilidade habitacional, e quando aliado à limitação de renda de até 03 (três) salários mínimos e meio, torna-se um instrumento eficaz para a correta identificação dos contribuintes que mais necessitam do benefício fiscal.
A proposta visa reforçar a justiça social ao assegurar que a isenção do IPTU seja concedida àqueles que possuem apenas um imóvel de dimensões reduzidas e que se encontram dentro do limite de renda estabelecido. Ao reconhecer a metragem do imóvel como um fator determinante na análise da isenção, somado à renda familiar, cria-se um modelo mais equitativo de distribuição do benefício.
Com essa medida, o município poderá assegurar o direito à moradia digna com menor carga tributária sobre imóveis que, por sua própria natureza e estrutura, refletem um padrão de vida mais simples. Além disso, a adoção desse critério permitirá maior efetividade na aplicação das políticas públicas, ao direcionar os recursos e benefícios à parcela da população que realmente precisa, sem onerar desnecessariamente o sistema de arrecadação.
Essa proposta também contribui para a promoção da justiça fiscal e da eficiência administrativa, reduzindo a complexidade na análise dos pedidos de isenção, ao adotar critérios objetivos e facilmente comprováveis. Ao facilitar o acesso ao benefício, o Município estará promovendo inclusão social e garantindo que o sistema tributário atue como instrumento de desenvolvimento humano e urbano.
Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição, que certamente contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de baixa renda que residem em imóveis pequenos, e para o fortalecimento de uma política fiscal mais justa, sensível e eficiente. Trata-se de um passo importante na construção de uma cidade mais solidária e comprometida com os princípios da equidade e da justiça social.

Sala das Sessões, 09 de junho de 2025.
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